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A Prova de Conhecimentos assume a forma escrita, é de realização 
individual e efetuada em suporte de papel, com possibilidade de con-
sulta.

Tem a duração máxima de uma hora e trinta minutos e incide sobre 
os temas a que se refere a legislação e a bibliografia identificadas no 
presente Aviso. Não é permitida a utilização de qualquer equipamento 
informático, podendo, contudo, ser utilizada máquina de calcular sim-
ples.

A Prova de Conhecimentos incide sobre as seguintes temáticas:
a) Arquitetura de infraestruturas de tecnologias de informação;
b) Administração de sistemas;
c) Segurança dos sistemas informáticos;
d) Comunicação de dados;
e) Os desafios da sociedade de informação;
f) Gestão de projetos informáticos
g) Legislação relacionada com funções públicas;
h) Regulamentos e procedimentos da instituição;

Bibliografia técnica necessária à realização da prova de conheci-
mentos:

a) Planeamento de Sistemas de Informação, L. Amaral e L. Varajão, 
FCA, 2007

b) Gestão de Projetos de Software, António Miguel, FCA, 5.ª edição, 
2015

c) Windows Server 2008 R2 — Curso Completo; António Rosa; 
FCA, 2010

d) Administração de Redes Informáticas; Fernando Boavida, Mário 
Bernardes, Pedro Vapi; FCA, 2011

e) CCNA — Cisco Certified Network Associate — Study Guide; 
Todd Lammle; Wiley, 2007

f) Operating System Concepts, 8th Edition; Abraham Silberschatz, 
Peter B. Galvin, Greg Gagne; Wiley, 2008

g) Operating Systems; Williams Stallings; Prentice Hall, 5.ª edição, 
2005

h) The Illustrated Network, How TCPIP Works in a Modern Network; 
Walter Goralski; Morgan Kaufmann, 2008

i) Engenharia de Redes Informáticas; Edmundo Monteiro, Fernando 
Boavida; FCA, 2011

j) Redes de Computadores, Curso Completo; José Gouveia, Alberto 
Magalhães; FCA, 2013

k) Tecnologia de Sistemas Distribuídos; José Alves Marques, Paulo 
Guedes; FCA, 2003

l) Segurança em Redes Informáticas; André Zúquete; FCA,2013
m) Firewalls — Soluções Práticas; Osvaldo Santos; FCA, 2011

Legislação e Regulamentos necessários à realização da prova de 
conhecimentos

Estatutos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;
Regulamento Orgânico do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 

Regulamento n.º 375/2012, de 21 de agosto;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior: Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro;
Lei Geral do Trabalho em funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração Públi-

ca — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Código de Procedimento Administrativo;

14 — Entrevista Profissional de Seleção
A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma objetiva 

e sistemática, a experiência profissional e os aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o Júri e o candidato, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal.

15 — Estágio:
O estágio para ingresso nas carreiras de informática tem caráter pro-

batório e a duração de seis meses, nos termos do disposto no artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

16 — Júri do procedimento concursal:
Composição:
Presidente: Maria Manuela Cruz da Cunha, Professora Coordenadora 

Principal da Escola Superior de Tecnologia, do Instituto Politécnico do 
Cávado e do Ave

Vogais Efetivos:
1.º João Carlos Cardoso da Silva, Professor Adjunto da Escola Supe-

rior de Tecnologia, do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
2.º Anabela Ferreira da Silva, Técnica Superior da Divisão de Recursos 

Humanos, do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;

Vogais suplentes:
1.º Nuno Sérgio Mendes Dias, Professor Adjunto da Escola Superior 

de Tecnologia do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;
2.º Sofia Mariana Nunes de Sousa Dias Coelho, Diretora dos Serviços 

de Ação Social do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave.
25 de julho de 2016. — O Vice -Presidente, José Agostinho Veloso 

da Silva.
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 Aviso n.º 9884/2016

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho na carreira/categoria de Assistente 
Técnico, na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado (ref.ª DRH/AT/04/2016).
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por des-
pacho de 27 de julho de 2016, do Senhor Vice -Presidente do Instituto 
Politécnico do Cávado e do Ave, José Agostinho Veloso da Silva, no 
uso de competências ao abrigo do Despacho n.º 8888/2016, publicado 
em DR n.º 131, 2.ª série, de 11 de julho foi autorizada a abertura pelo 
período de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum com vista à 
ocupação de um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave (IPCA), na carreira 
e categoria de Assistente Técnico, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções públi-
cas, por tempo indeterminado, para o exercício de funções na Divisão 
de Recursos Humanos (DRH), nos Serviços Centrais do IPCA.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se que não estão consti-
tuídas quaisquer reservas de recrutamento no próprio organismo, nem 
junto da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (enquanto ECCRC), de acordo com a informação prestada, por 
esta Instituição, a 29 de junho de 2016.

4 — Em cumprimento das disposições conjugadas do artigo 4.º da Por-
taria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro e do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e após procedimento prévio, registado com o n.º 37830 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) emitiu, em 08 de julho de 2016, declaração de inexistência de 
trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se adequasse às 
características do posto de trabalho em causa.

5 — Local de trabalho: Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 
Serviços Centrais, Campus do IPCA, Vila Frescaínha (S. Martinho)

6 — Remuneração: Na sequência do procedimento concursal ora 
publicitado, irá ser proposta ao candidato selecionado a 1.ª posição 
remuneratória da carreira e categoria respetivas, a que corresponde, para 
Assistente Técnico, o nível remuneratório 5, de acordo com o Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, no montante pecuniário de 
683,13 € (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos) ao abrigo 
do disposto na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

7 — Caraterização do posto de trabalho: o posto de trabalho a con-
curso envolve o exercício de funções da carreira/categoria de Assistente 
Técnico, tal como descritas no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
competindo -lhe, nomeadamente, a execução das seguintes tarefas:

a) Colaborar na elaboração de proposta de plano de gestão previsio-
nal de pessoal, em função dos objetivos e prioridades superiormente 
definidos;

b) Colaborar no estudo de metodologias de recrutamento e seleção 
de pessoal não docente;

c) Colaborar na definição de prioridades do Plano Anual de Formação 
para o pessoal não docente;

d) Colaborar no levantamento e análise das necessidades de formação 
e sua avaliação;

e) Colaborar na elaboração do Balanço Social do IPCA e dos SA-
SIPCA;

f) Colaborar na delineação de estudo de análise e descrição dos postos 
de trabalho;

g) Apoio administrativo no recrutamento de pessoal docente e não do-
cente e acompanhar o normal decurso dos procedimentos concursais;
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h) Proceder ao atendimento presencial e telefónico ao pessoal docente, 
investigador e não docente;

i) Apoiar na organização do processo de Avaliação de Desempenho 
do pessoal não docente;

j) Apoio especializado na área cadastral e de remunerações do pessoal 
docente e não docente;

k) Manutenção do arquivo individual do pessoal docente, investigador 
e não docente;

l) Gerir contratos de trabalho em funções públicas, períodos experi-
mentais de pessoal docente e não docente;

m) Colaborar no recrutamento de pessoal docente para Unidade de 
Ensino dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais;

n) Apoio administrativo na divulgação de legislação dos Estatutos do 
Pessoal Docente de Carreira do Ensino Superior Politécnico;

o) Apoio administrativo no procedimento de recrutamento ao abrigo 
do Regulamento de Bolsas de Investigação do FCT.

8 — Âmbito do recrutamento:
8.1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 30.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), o recrutamento faz -se, prioritaria-
mente, de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida;

8.2 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que 
devem presidir a atividade administrativa, por despacho do Presidente 
do IPCA, de 27 de julho 2016, proferido ao abrigo do n.º 4 do artigo 30.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, em caso de impossibilidade de ocu-
pação do posto de trabalho por recurso a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, previamente 
estabelecida, o recrutamento poderá ser de entre trabalhadores com 
relação jurídica por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego.

8.3 — Até ao termo do prazo fixado para a apresentação de candi-
daturas, os candidatos devem reunir, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

8.3.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da LTFP, a saber:
a) Possuir nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções que se propõem desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8.3.2 — Específicos: 12.º ano (ensino secundário);
9 — Impedimento de admissão: em conformidade com o disposto 

na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira e categoria de Assistente Técnico em regime de 
emprego público por tempo indeterminado e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

10 — Formalização das candidaturas: as candidaturas devem ser 
dirigidas ao Presidente do IPCA, e são obrigatoriamente apresentadas 
mediante preenchimento, com letra legível, do formulário tipo de candi-
datura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado 
e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 
de maio de 2009, sob pena de exclusão, disponível na página eletrónica 
do IPCA, no endereço www.ipca.pt, em Serviços, Recursos Humanos, 
podendo ser entregues pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos 
do IPCA, sito no Campus do IPCA, Vila Frescaínha de S. Martinho, 
4750 -810 Barcelos, das 9h às 12h30 e das 14h às 17h30, ou remetidas 
por correio, registado com aviso de receção, expedido até ao termo do 
prazo fixado, para o mesmo endereço. No presente procedimento não 
são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

11 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira/
categoria e atividade caraterizadora do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e eletrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e a área de formação académica 
ou profissional;

ii) Os relativos a situação jurídico -funcional do trabalhador, nome-
adamente que tipo de relação detém atualmente, carreira/categoria de 
que é titular, atividade que executa e órgão ou serviço onde exerce ou 
por último exerceu funções (se for caso disso);

iii) Avaliação do desempenho relativa até aos últimos três anos em 
que o candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a 
preencher (nos casos de relação jurídica de emprego público previa-
mente constituída);

iv) Funções exercidas, nomeadamente, as relacionadas com o posto 
de trabalho a que se candidata e outras atividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 17.º 
da LTFP;

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

12 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

13 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde conste, nomea-
damente as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente e 
correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as ações de formação finalizadas;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, com vista a apreciação do conteúdo funcional, devendo a 
mesma ser complementada com informação referente a avaliação do 
desempenho relativas aos últimos 3 anos em que o candidato executou 
atividade idêntica a do posto de trabalho a exercer; assim como a posição 
remuneratória que detém nessa data (no caso de ser detentor de relação 
jurídica de emprego público);

e) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes 
para a apreciação do seu mérito.

13.1 — A não apresentação dos documentos a que se refere a alínea b) 
e d) do número anterior, e o documento a que se refere a alínea e) do 
número anterior (se for o caso), determina a exclusão do procedimento, 
nos termos da alínea a) do no 9.º do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, salvo em caso de mera irregularidade ou quando seja de 
admitir que a sua não apresentação atempada se tenha devido a causas 
não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, devidamente com-
provadas. Neste caso, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento 
do candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

13.2 — A não apresentação dos restantes documentos determina a 
não valorização, em termos curriculares, dos factos ou situações que 
por eles deveriam ser comprovados;

13.3 — Em caso de mera irregularidade ou quando seja de admitir 
que a não apresentação atempada dos documentos seja devido a cau-
sas não imputáveis a dolo ou negligência do candidato, devidamente 
comprovadas, o júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do 
candidato, conceder um prazo suplementar razoável para apresentação 
dos documentos.

14 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

15 — Notificação da exclusão do procedimento concurso: os can-
didatos excluídos são notificados para a realização da audiência dos 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, por 
uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.
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17 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da 
LTFP, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são 
adotados no presente procedimento os seguintes métodos de seleção 
obrigatórios:

i) Prova de conhecimentos (PC);
ii) Avaliação psicológica (AP);
e um método de seleção facultativo, entrevista profissional de seleção 

(EPS), em que:

17.1 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, com uma ponderação 
final de 50 %;

17.2 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido, cuja 
aplicação será efetuada nos termos do n.º 2 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, com uma ponderação de 25 %.

17.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 25 %.

18 — A prova de conhecimentos, avaliada nos termos previsto no n.º 2 
do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, consistirá numa prova escrita de 
natureza teórica e prática, com consulta de legislação não anotada, de 
realização individual, com a duração de 60 minutos + 15 minutos de 
tolerância e versará sobre a seguinte legislação e bibliografia:

Conhecimentos gerais:
Estatutos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;
Regulamento Orgânico do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 

Regulamento n.º 375/2012, de 21 de agosto;
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior: Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro;
Graus e diplomas do Ensino Superior: Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho;
Lei Geral do Trabalho em funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação na Administração Públi-

ca — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Código de Procedimento Administrativo;
Lei do Orçamento de Estado em vigor à data da realização da prova.

Conhecimentos específicos:
Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politéc-

nico (ESCDESP) — Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto
Nota: É permitida a consulta da legislação simples, não anotada, na 

prova de conhecimentos.

19 — Caso o candidato se encontre na situação do n.º 2 do artigo 36.º 
da LTFP, os métodos de seleção a utilizar são: avaliação curricular e 
entrevista de avaliação de competências e um método de seleção facul-
tativo — entrevista profissional de seleção, a não ser que o candidato 
manifeste por escrito a sua oposição, em que:

19.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, com uma 
ponderação final de 50 %;

19.2 — Na avaliação curricular serão considerados os seguintes fa-
tores, a valorizar numa escala de 0 a 20 valores:

a) Habilitação (H), em que se ponderam as habilitações obtidas pelos 
candidatos, em função da classificação final obtida;

b) Formação profissional (FP), em que se ponderam ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com áreas 
do posto de trabalho objeto do procedimento;

c) Experiência profissional (EP), em que se pondera a natureza do 
desempenho efetivo de funções na área de atividade para as quais o 
procedimento é aberto;

d) Avaliação de desempenho (AD), em que é considerada a média das 
expressões quantitativas dos últimos 3 anos obtidas através do SIADAP, 
nos casos em que tenha sido este o modelo utilizado, ou outro modelo 
de avaliação aplicável, com a correspondência para a escala de 0 a 20.

19.3 — Os fatores descritos serão objeto de ponderação, para efeito 
do cálculo AC, através da seguinte fórmula:

AC = (H+FP+EP+AD)/4
19.4 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter, 

através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A aplicação deste método será efetuada por técnicos 
de gestão de recursos humanos, com formação adequada para o efeito, 
nos termos do n.º 3, do artigo 12.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e terá uma 
ponderação de 25 %;

19.5 — A Entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, com uma 
ponderação final de 25 %.

20 — Exclusão de candidatos: são excluídos, não sendo convocados 
para o método seguinte, os candidatos que:

a) Não compareçam ao método de seleção para que hajam sido con-
vocados;

b) No decurso da aplicação do método de seleção, apresentem a 
respetiva desistência;

c) Obtenham valoração inferior a 9,5 valores nos métodos de seleção 
obrigatórios.

21 — Serão excluídos os candidatos que não compareçam, por mo-
tivo não legalmente justificado, a qualquer um dos métodos seguintes, 
independentemente da pontuação obtida na prova de conhecimentos ou 
na avaliação curricular, assim como aqueles que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

22 — Os candidatos aprovados são convocados para o método de 
seleção seguinte, por tranches sucessivas de 10 candidatos, por ordem 
decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situ-
ação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

22.1 — A entrevista profissional de seleção, avaliada nos termos 
previsto no n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, terá a duração 
máxima de 45 minutos e a classificação será apurada mediante o cálculo 
da média aritmética ponderada das classificações dos subfactores que a 
seguir se explicitam, com arredondamento até a centésima a classificar 
nos termos do n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

22.2 — Classificações dos subfactores:
Motivação e interesse pelo lugar (MIL);
Capacidade de expressão, argumentação e fluência verbal (CEAFV);
Sentido de trabalho em equipa (STE);
Compatibilidade com o perfil do posto de trabalho (CPPT)

No fator MIL correlacionar -se -ão as motivações dos candidatos face 
ao conteúdo e exigências do cargo em que se inserirão. Considerar-
-se -á ainda o empenhamento em uma ou mais (adequadas) situações 
profissionais, tendo em conta a sua preparação académica, formação 
profissional e vivência profissional que sejam pressupostos de garantia 
de uma maior adaptação às funções a prover.

No fator CEAFV significará a capacidade de expressão verbal com 
desenvolvimento harmonioso ou esquema de intervenção atentos os 
seguintes pontos: sequência lógica de raciocínio, riqueza de expressão 
verbal e fluência.

No fator STE pretende -se medir o conhecimento real das vantagens e 
inconvenientes do trabalho vivido no desenvolvimento das experiências 
profissionais do candidato, por um lado, e apreciar a capacidade dos 
candidatos de trabalharem em grupo, por outro.

No fator CPPT o júri avalia se o perfil dos candidatos se enquadra nos 
conhecimentos, experiência, habilidades, atitudes e valores requeridos 
para o posto de trabalho a prover.

Cada um dos fatores é classificado de 0 a 20 valores.
Por cada entrevista profissional de seleção, será elaborada uma ficha 

individual, contendo o resumo dos assuntos abordados, os parâmetros 
relevantes e a classificação obtida em cada um deles.
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A classificação da entrevista profissional de seleção é obtida pela 
aplicação da seguinte fórmula:

EPS = 25 %MIL + 25 %CEAFV + 25 %STE + 25 %CPPT
EPS = classificação da entrevista profissional de seleção:
MIL = classificação do fator “motivação e interesse pelo lugar” — 25 %;
CEAFV = classificação do fator “capacidade de expressão, argumen-

tação e fluência verbal”  -25 %
STE = Classificação do fator “sentido de trabalho em equipa” — 25 %;
CPPT= classificação do fator “compatibilidade com o perfil do posto 

de trabalho” - 25 %

Este método será valorado através dos seguintes níveis classifica-
tivos: 

Classificação qualitativa Classificação
quantitativa

Insuficiente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Reduzido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Suficiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bom  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Elevado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

 23 — Ordenação final dos candidatos: a ordenação final dos can-
didatos que completem o procedimento é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção de acordo com as seguintes fórmulas:

OF = PC*50 % + AP*25 % + EPS*25 %
ou

OF = AC*50 % + EAC*25 % + EPS*25 %
em que:

OF = Ordenação final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação psicológica
EPS = Entrevista profissional de seleção
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências

24 — Em situações de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

26 — Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supra mencionado.

27 — O projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é -lhes notificado por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

28 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do Pre-
sidente do IPCA, é afixada em local visível e público das instalações do 
IPCA e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

30 — A composição do júri será a seguinte, de acordo com Despacho 
(PR) n.º 117/2016, de 20 de junho:

Presidente: Eva Cristina da Silva Gonçalves Macedo, Administradora 
do IPCA

Vogais efetivos:
1.º Vogal: Márcia Marina Rodrigues Brito Duarte, Professora Adjunta 

da Escola Superior de Gestão do IPCA

2.º Vogal: Anabela Ferreira da Silva, Técnica Superior da Divisão de 
Recursos Humanos, do IPCA

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Sara Maria Pires Leite da Silva, Professora Adjunta da 

Escola Superior de Gestão do IPCA
2.º  - Vogal:Maria José dos Santos Amaral Neco, Técnica Superior 

do IPCA

31 — Em tudo o que não está expressamente previsto no presente 
aviso, o concurso rege -se, designadamente, pelas disposições constan-
tes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações legalmente 
em vigor, pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, pela Constituição da República 
Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administrativo.

32 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (reserva de recrutamento interna).

27 de julho de 2016. — O Vice -Presidente, José Agostinho Veloso 
da Silva.

209775692 

 Despacho n.º 10165/2016

Subdelegação de Competências em Professor Coordenador
 para Presidir a Júris de Concursos Para Professor Adjunto

Ao abrigo do artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do Despacho 
n.º 9154/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 136, 
de 18 de julho, subdelego na Professora Doutora Maria José da Silva 
Fernandes, a competência para presidir a júris de concursos para Pro-
fessor Adjunto.

28 de julho de 2016. — A Diretora da Escola Superior de Gestão do 
Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, Prof.ª Doutora Soraia Marla 
Ferreira Gonçalves.

209774233 

 Edital n.º 701/2016
1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 69/88, de 3 de março e pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, republicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 7/2010, 
de 13 de maio, bem como do Regulamento dos Concursos para a Contra-
tação do Pessoal da Carreira Docente do Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 73, de 13 de 
abril de 2011, através do Despacho n.º 6366/2011, torna -se público que, 
por despacho autorizador de 25 de julho de 2016 do Vice -Presidente 
do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, José Agostinho Veloso da 
Silva, no uso de competências ao abrigo do Despacho n.º 8888/2016, 
publicado em DR n.º 131, 2.ª série, de 11 de julho, sob proposta da Di-
retora da Escola Superior de Design do Instituto Politécnico do Cávado 
e do Ave, se encontra aberto pelo prazo de trinta dias úteis, a contar da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
documental para recrutamento de um Professor Adjunto, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Design de Comunicação do Departamento de 
Arte e Comunicaçãoda Escola Superior de Design do Instituto Politéc-
nico do Cávado e do Ave — um (1) lugar.

2 — Prazo de validade: o concurso é válido para esta vaga, caducando 
com o preenchimento da mesma.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista, na área 

ou área afim daquela para que é aberto o concurso. Ao referido concurso 
podem ser opositores os candidatos que se encontrem nas condições 
previstas no artigo 17.º do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 
Ensino Superior Politécnico, republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio.

3.2 — Possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita, podendo 
o candidato vir a ser sujeito a provas específicas no caso de não ser 
oriundo de países de língua oficial portuguesa.

3.3 — Os opositores ao concurso detentores de habilitações obtidas 
no estrangeiro devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou 
registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

4 — Funções e conteúdo funcional da categoria: artigos 2.º  - A e 
artigo 3.º, n.º 4 do ECPDESP.


